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Dispõe sobre a criação da Universidade Federal da Fronteira Norte, e dá 
outras providências. 
 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
EDUCAÇÃO E CULTURA; FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1o Fica criada a Universidade Federal da Fronteira Norte - UNIFN, de natureza 
jurídica autárquica, vinculada ao Ministério da Educação, com sede na cidade de 
Manaus, e pólos avançados nas cidades de Rio Branco – Acre, Porto Velho – 
Rondônia, Boa Vista - Roraima, Macapá-AP, São Gabriel da Cachoeira-Am, 
Santarém-PA, Tabatinga – Am e Cruzeiro do Sul – Ac.  
 
 
Art. 2o A UNIFN terá como objetivo ministrar ensino superior, desenvolver pesquisa 
nas diversas áreas de conhecimento e promover a extensão universitária, tendo 
como missão institucional específica formar recursos humanos aptos a contribuir 
com a integração da região da fronteira norte do Brasil, com o desenvolvimento 
regional e com o intercâmbio cultural, científico e educacional da Amazônia 
Ocidental.  
 

§ 1o A UNIFN  caracterizará sua atuação nas regiões da fronteira norte 
brasileira e será vocacionada para o intercâmbio acadêmico e a cooperação 
solidária com os outros estados da federação.  
 
§ 2o Os cursos ministrados na UNIFN serão, preferencialmente, em áreas de 
interesse que envolvam a exploração sustentável de recursos naturais e 
biodiversidades regionais, estudos sociais e lingüísticos regionais, relações 
internacionais e demais áreas consideradas estratégicas para o 
desenvolvimento e a integração regional. 

 
Art. 3o A estrutura organizacional e a forma de funcionamento da UNIFN, observado 
o 
princípio constitucional da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 
serão definidos nos termos desta Lei, do estatuto da UNIFN e das demais normas 
pertinentes. 
 
Art. 4o.  O patrimônio da UNIFN será constituído pelos bens e direitos que ela venha 
a adquirir e por aqueles que venham a ser doados pela União, Estados e Municípios 
e por entidades públicas e particulares. 

 
§ 1o Só será admitida a doação à UNIFN de bens livres e desembaraçados de 
qualquer ônus. 
§ 2o Os bens e direitos da UNIFN serão utilizados ou aplicados exclusivamente 
para 
consecução de seus objetivos, não podendo ser alienados, exceto nos casos e 
nas condições permitidos em lei. 

 
Art. 5o Fica o Poder Executivo autorizado a transferir para a UNIFN bens móveis e 
imóveis necessários ao seu funcionamento, integrantes do patrimônio da União. 
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Art. 6o Os recursos financeiros da UNIFN serão provenientes de: 
I - dotações consignadas no orçamento da União; 
 
II - auxílios e subvenções que lhe venham a ser concedidos por quaisquer entidades 
públicas ou particulares; 
 
III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares; 
 
IV - convênios, acordos e contratos celebrados com entidades ou organismos 
nacionais ou internacionais; e 
 
V - outras receitas eventuais. 
 
Parágrafo único. A implantação da UNIFN fica sujeita à existência de dotação 
específica no orçamento da União. 
 
Art. 07. O provimento dos cargos efetivos e em comissão criados por esta Lei fica 
condicionado à comprovação da existência de prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes, conforme disposto no § 1o do art. 169 da Constituição. 
 
Art. 08. Ficam criados os cargos de Reitor e Vice-Reitor da UNIFN. 
 
Art. 09. A administração superior da UNIFN será exercida pelo Reitor e pelo 
Conselho 
Universitário, no âmbito de suas respectivas competências, a serem definidas no 
estatuto e no regimento interno. 
 

§ 1o A Presidência do Conselho Universitário será exercida pelo Reitor da 
UNIFN. 
 
§ 2o O Vice-Reitor, nomeado de acordo com a Lei no 5.540 de 28 de novembro 
1968, 
substituirá o Reitor em suas ausências ou impedimentos legais. 
 
§ 3o O estatuto da UNIFN disporá sobre a composição e as competências do 
Conselho 
Universitário, de acordo com a legislação pertinente. 

 
Art. 10. Os cargos de Reitor e de Vice-Reitor serão providos pro-tempore, em ato 
do Ministro de Estado da Educação, até que a UNIFN seja implantada na forma de 
seu estatuto. 
 
Art. 11. Com a finalidade de cumprir sua missão institucional específica de formar 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3767/2008 

4 

recursos humanos aptos a contribuir para a integração com os países fronteiriços, o 
desenvolvimento regional e o intercâmbio cultural, científico e educacional da 
Amazônia Ocidental, observar-se-á o seguinte: 
 
I - a UNIFN poderá contratar professores visitantes com reconhecida produção 
acadêmica relacionada à temática da integração dos países Amazônicos, sendo 
observadas as disposições da Lei no 8.745/93; 
 
II - a seleção dos professores será aberta a candidatos de todo o país e o 
processo seletivo versando sobre temas e abordagens que garantam concorrência 
em igualdade de condições entre candidatos dos países da região; 
 
III - os processos de seleção de docentes serão conduzidos por banca com 
composição de docentes de Universidades Federais da região Norte do país; 
 
IV - a seleção dos alunos será aberta a candidatos de todo o país e o processo 
seletivo será feito versando sobre temas e abordagens que garantam concorrência 
em igualdade de condições entre candidatos; e 
 
 
Art. 12. A implantação das atividades e o conseqüente início do exercício contábil e 
fiscal da UNIFN deverão coincidir com o primeiro dia útil do ano civil subseqüente ao 
da publicação desta Lei. 
 
Art. 13. A UNIFN encaminhará ao Ministério da Educação proposta de estatuto para 
aprovação pelas instâncias competentes, no prazo de cento e oitenta dias contado 
da data de provimento dos cargos de Reitor e Vice-Reitor pro-tempore. 
 
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO  

 A motivação deste Projeto de Lei é promover o desenvolvimento da região, 
atender aos municípios que possuem baixo Índice de Desenvolvimento Humano 
(IDH) e ajudar o processo de integração dos estados da região da fronteira norte do 
País.  

 A UNIFN funcionará com estrutura multicampi. Sua sede será em Manaus ( 
AM) e inicialmente terá seis campi: em Boa vista (RR), Macapá (AP), São Gabriel da 
cachoeira (AM), Barcelos  (AM) e Santarém (PA).  

 A criação da Universidade da Fronteira Norte, proposta por este projeto, visa  
corrigir a grande carência da região amazônica  de estudos e pesquisas que possam 
promover o conhecimento mais aprofundado de sua riquíssima biodiversidade e 
desenvolver projetos de utilização racional de seus valiosos recursos naturais, além 
da cooperação com os países fronteiriços.  
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 Não obstante, é preciso frisar a necessidade de expansão do acesso ao 
ensino superior, ainda mais se levarmos em consideração a crescente necessidade 
de estudo, reflexo das mudanças sociais e tecnológicas, bem como as exigências de 
qualificação do mercado de trabalho.  

 O presente projeto de lei busca contribuir com a recente retomada da 
expansão da rede federal de educação superior, valorizando a região amazônica, 
historicamente colocada em segundo plano nos planos de investimentos sociais 
públicos.  

  

Brasília, 17 de julho de 2008 

 

Deputada Federal Vanessa Grazziotin  
PC do B – Am  

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VI  

 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II  

 DAS FINANÇAS PÚBLICAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 

indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 

as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 

a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 

verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 

observarem os referidos limites. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 

o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios adotarão as seguintes providências: 
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 

e funções de confiança; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - exoneração dos servidores não estáveis. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 

para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 

servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 

Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 

redução de pessoal. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 

indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 

extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 

assemelhadas pelo prazo de quatro anos. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 

do disposto no § 4º 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

TÍTULO VII  

 DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA  

 

CAPÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA  

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3630 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3767/2008 

7 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios: 

I - soberania nacional; 

II - propriedade privada; 

III - função social da propriedade; 

IV - livre concorrência; 

V - defesa do consumidor; 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais; 

VIII - busca do pleno emprego; 

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. 
* Inciso IX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 15/08/1995. 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.745, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

 

Dispõe sobre a contratação por tempo 

determinado para atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público, 

nos termos do Inciso IX do art. 37 da 

Constituição Federal, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, os 

órgãos da Administração Federal direta, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar 

contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


